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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
GERÊNCIA DE ESTRUTURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE SOLUÇÕES

TERMO ADITIVO Nº 5

  

5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO CDRJ Nº
023/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI A COMPANHIA DOCAS DO
RIO DE JANEIRO E A RIGHTWAY CONSULTORIA E SISTEMAS
LTDA - EPP., NA FORMA ABAIXO.

 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, com sede na Rua Acre, nº 21,
Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.081-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.266.890/0001-28, doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio do seu Diretor-Presidente, Senhor FRANCISCO  ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do  CPF nº 332.852.767-20, e de
outro lado a Empresa RIGHTWAY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. - EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.988.628/0001-47, estabelecida à Rua
do Rosário, nº 103 - sala 1.201 - Centro, Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio EDMAR
CATUNDA GONDIM FILHO, portador do CPF nº 010.983.447- 07, segundo a documentação constante no processo, que, independentemente de
transcrição ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento e de acordo com  a autorização da Diretoria Execu�va da CDRJ -
DIREXE, em sua 2448ª reunião, realizada em 21/01/2021 resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo ao contrato CDRJ nº 023/2017, que será
regido pela Lei nº 8.666/1993 em seu ar�go 57, inciso II e alterações posteriores, pela legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão
Eletrônico nº 020/2016 (Processo nº 50905.000494/2020-69), mediante as seguintes cláusulas e condições.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. É objeto deste 5º (Quinto) Termo Adi�vo a prorrogação do contrato CDRJ nº 023/2017, pelo período de 12 (doze) meses, a contar
de 02/03/2021, conforme estabelecido em sua Cláusula Terceira - Prazos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica a CONTRATADA ciente de que a CDRJ realizará novo procedimento licitatório para contratação que englobará o
mesmo objeto, razão pela qual, caso suas fases (interna e externa) findem antes de 12 (doze) meses, o prazo do atual contrato se ex�nguirá em
120 (cento e vinte) dias, contados a par�r da no�ficação da CDRJ, sem direito a qualquer indenização.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste termo adi�vo para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é
es�mado em R$ 430.630,74 (quatrocentos e trinta mil seiscentos  e três reais e setenta e quatro centavos), conforme consta da proposta da
contratada anexa ao processo Administra�vo SEI nº. 50905.000494/2020-69 e discriminado na tabela abaixo:

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL  (R$) VALOR
ANUAL (R$)

A):  Serviços de Manutenção (Corretiva, Evolutiva e Suporte Técnico) do Sistema Supervia de Dados 30.535,88 366.430,56

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE
ESTIMADA ANO

(homem x horas)

VALOR
HOMEM/HORA (R$) VALOR TOTAL (R$)

B): Serviços de Customização e/ou desenvolvimento do Sistema
Supervia de Dados 480 133,69 64.173,18

 

Valor total estimado do item 1 (A + B) 430.603,74

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No exercício orçamentário de 2022 será editado apostilamento sobre a reserva orçamentária necessária para fazer
frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.



04/03/2021 SEI/MINFRA - 3702874 - Termo Aditivo

https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3751926&in… 2/2

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas pertinentes ao
período de vigência de 2022, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste
ou da supressão quantitativa.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RUBRICA

3.1. As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária 429302 – Manutenção de Sistemas.

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam man�das as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato
CDRJ Nº 023/2017.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Este Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto no parágrafo único do
ar�go 61 da Lei 8.666/93.

5.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas partes,
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

Documento assinado eletronicamente por EDMAR CATUNDA GONDIM FILHO, Usuário Externo, em 08/02/2021, às 17:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor Presidente, em 18/02/2021, às 09:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3702874 e o código CRC 16B0BD5D.

Referência: Processo nº 50905.000494/2020-69 SEI nº 3702874
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